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CÂuaRA MUNIcIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

wotcnçÃo N" azz/zozs, DE 2t DE FEVERE,Ro DE zazs.

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Generalsampaio

EMENTA: lndica ao Sr. Prefeito Municipal, a

recuperação da passagem molhada existente na
estrada que liga a CE-253 a localidade de Cachoeira,
neste Município, bem como a recuperação das demais
que necessitam de reparos.

O Vereador Gerardo Menezes da Silva Filho, sígnatário do PT, nos termos do art. L73,
do Regimento lnterno, lNDlCA, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de General Sampaio,
João Paulo Sqles Cordeiro, após ouvido o soberano plenário, a proceder com a

recuperaÇão da passagem molhada existente na estrada que liga a CE-253 a localidade
Cachoeira, neste Município, bem como a recuperação das demais que necessitam de
reparos.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos 21 de fevereiro de
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IUSTIFICATIVA

Senhora Presídente,
Senhores Vereadores,
Senhara Vereadora,

As passagens molhadas são estruturas de menores custos que substituem pontes,
tendo a função de interllgar áreas no período de quadra invernosa, possibilitando assim
ao acesso à outras localidades de forma adequada, além, evidentemente, para que a

população possa ter uma melhor condição de bem-estar.

Vale ressaltaç que esse equipamento além de importante para a mobilidade, facilita o
trânsito de pessoas, animais e produtos agrícolas, fortalecendo rotas de quem vive e
produz na região, ajudando no dinamismo econômico das comunidades rurais e do
município, contribuindo para o bem-estar da população.
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Ademais, é importante para o acesso a outras localidades de forma adequada, é uma
opção na solução de problemas de trafegabilidade no interior dos municípios.
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